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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL N.º 048/2023

“Dispõe sobre nomeação dos membros do Comitê do Fundo Municipal de Investimento

Social do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais, e em conformidade com a legislação em vigor;

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 809/2023 e;

Considerando o Ofício n.º 749/2023/SMAS com data de 31/10/2023.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Comitê do Fundo Municipal de Investimento

Social do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, conforme abaixo especificado, em

cumprimento com o artigo 4º da Lei Municipal n.º 809/2023, com o objetivo de executar

as atribuições contidas na legislação em vigor.

REPRESENTANTES PODER PÚBLICO MUNICIPAL

Rosana Ferreira de Aguiar Lima Secretaria Municipal de Assistência Social

Rosa Maria Dias de Almeida Secretaria Municipal de Planejamento e

Finanças

José Roberto dos Santos Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Social

REPRESENTANTES SOCIEDADES CIVIS ORGANIZADAS

Hellen Cristine Saraiva Cânepa APAE- Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais

Marcos Katsunori Yoshimoto Associação Cultural e Esportiva Nipo

Brasileira

Ana Hiromi Yoshimoto Associação Cultural e Esportiva Nipo

Brasileira

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti, 18 de Dezembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N.º 203/2023.

Exonera Professores Convocados em regime de Suplência para função de docência em
caráter temporário na Rede Municipal de Ensino/2023, e dá outras providências…

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e inciso II do artigo 93 da
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Lei Orgânica do Município, e em consonância com os artigos 44 a 47 da lei Municipal nº
541/2014, que Institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da
Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti - MS;
CONSIDERANDO o término do ano letivo definido conforme calendário escolar aprovado
pela Resolução SEMED/Nªº 01/2023 de 30/01/2023; e
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 17 do Decreto Municipal nº 077/2021
de 23 de Novembro de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a partir de 18/12/2023, os professores relacionados no anexo I desta
Portaria, convocados em regime de Suplência para função de docência em caráter
temporário na Rede Municipal de Ensino/2023 junto a Rede Municipal de Ensino de Dois
Irmãos do Buriti-MS.
Art. 2º - Fica, o Departamento Pessoal, autorizado a proceder no prazo legal todos acertos
de direitos dos ex-servidores, caso existentes.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
legais a partir de 18/12/2023.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 18 de Dezembro de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL Nº 201/2023

“Dispõe sobre concessão de adicional por tempo de serviço a Servidores do Grupo de

Apoio Escolar da Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências...”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos

profissionais de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando a elevação funcional dos profissionais da educação, dentro do respectivo

cargo, pela decorrência de tempo no exercício da função, mediante a passagem de uma

classe para outra imediatamente seguinte; e

Considerando o disposto nos art. 53, inciso III e art. 59 da Lei Municipal Complementar

nº 220/2002 e ainda os artigos 51 a 55 e 102 a 103 da Lei Municipal nº 541/2014.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, Adicional por tempo de serviço na forma de Qüinqüênio a Servidores

do Grupo de Apoio Escolar, pertencentes ao quadro permanente de funcionários da

Secretaria Municipal de Educação de Dois Irmãos do Buriti –MS, em decorrência de

período de efetivo exercício no serviço Público Municipal, conforme abaixo:
Nome do Servidor Mat. Cargo Admissão Data do

Interstício

Nova

Classe

Novo

Qüinqüênio

(%)

Fabio Inacio Pereira 900-1 Motorista

Transporte

Escolar

02/04/2007 07/11/202

3

D 20%

José Henrique Neto 908-1 Motorista

Transporte

Escolar

01/05/2007 06/12/202

3

D 20%

Márcia Helena de

Oliveira Gonçalves

842-1 Aux. Serviços

Gerais

20/03/2007 25/10/202

3

D 20%

Maria de Fátima

Penegondi

837-1 Aux. Serviços

Gerais

19/03/2007 24/10/202

3

D 20%

Art. 2º - Esta Portaria produzirá seus efeitos financeiros a partir do mês subseqüente ao

respectivo interstício completado pelo servidor, de acordo com o disposto no art. 54 e §1º

do art. 103 da Lei Municipal nº 541/2014.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 15 de Dezembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 202/2023

“DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DO CARGO EFETIVO DE SERVIDORA POR MOTIVO DE

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando os fundamentos na Lei Municipal nº 320/2007 e modificações ocorridas

pela Lei Municipal nº 768/2022;

Considerando que a aposentadoria é motivo de vacância no cargo público, conforme

disposto no artigo 32, inciso V, da Lei Municipal Complementar nº 220/2002 e demais

dispositivos legais;e

Considerando a Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição da Servidora

VALDA SILVA, concedida por meio da Portaria nº 011/2023, expedida pelo Instituto de

Previdência Social dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti – PREVDIB,

devidamente publicada na imprensa oficial do município na data de 13/12/2023,

encaminhada via Of. Nº 049/2023/PREVDIB, de 15/12/2023,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a partir de 15/12/2023 a Servidora Pública Municipal, Sra. VALDA

SILVA, inscrita no CPF. Nº 312.xxx.661-xx, Matrícula nº 176-1 ocupante do cargo efetivo de

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – Nível V-A, do Quadro Permanente de funcionários

do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS, por motivo de Aposentadoria Voluntária por

Idade e Tempo de Contribuição, nos termos do art. 73 da lei Municipal nº 320/2007.

Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 15/12/2023, a vaga do cargo de provimento efetivo

de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – Nível V-A, Carga Horária - 40 hs/semanal, do

Grupo Ocupacional “Atividades de Nível Médio e Fundamental” em função da exoneração

da servidora acima qualificada.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus os

efeitos legais a partir de 15/12/2023.

Art. 4º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 15 de Dezembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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